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TERMO DE REFERÊNCIA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO-LEI Nº14.133/2021

DPE-PRC-2026/01121

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de inscrições para os
servidores da Defensoria Pública do Estado da Paraíba no “Curso Completo da
Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021)”, que ocorrerá de 05 a 07
de maio de 2026, em João Pessoa - PB.

 Nome do curso: “Curso Completo da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei
nº 14.133/2021)”, de 05 a 07 de maio de 2026, em João Pessoa - PB.

 Unidade demandante: Defensoria Pública do Estado da Paraíba
 Nº de vagas a serem contratadas: 07 (sete) inscrições + 01 (cortesia),

totalizando 08 (oito) inscrições.

2. PÚBLICO ALVO

2.1 Servidores públicos do setor de licitações e contratações da Defensoria Pública
do Estado da Paraíba, com o intuito de promover a atualização e capacitação desses
profissionais em suas respectivas áreas de atuação, quais sejam:

 a) Departamento de Acompanhamento de Licitação, Contrato, Convênios
e Compras - DALCCC

 b) Assessoria Jurídica
 c) Equipe de Planejamento e Contratação - EPC
 d) Consultoria Jurídica

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

3.1 A demanda para este curso não está prevista no Plano Anual de Contratação
(PCA) da Defensoria Pública do Estado da Paraíba.
3.2 Embora este curso não esteja formalmente previsto no Plano Anual de
Contratação (PCA), sua importância estratégica e necessidade imediata para o
aperfeiçoamento técnico dos servidores da Defensoria Pública justifica a contratação
direta. A capacitação visa fornecer conhecimento atualizado sobre a nova legislação
de licitações, que já está em vigor, e promover a adequação dos servidores às novas
exigências normativas. O curso visa ainda qualificar os servidores em aspectos
práticos e técnicos essenciais para o desempenho das funções institucionais de
maneira eficiente, legal e segura.
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4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1 A participação no evento é essencial para o aprimoramento das competências
dos servidores responsáveis que integram o setor de licitações da Defensoria
Pública do Estado da Paraíba, contribuindo para:

 Capacitação e atualização técnica voltada para a nova Lei de Licitações,
fortalecendo o conhecimento e, consequentemente, o fortalecimento técnico
dos servidores perante a instituição pública e junto aos órgãos de fiscalização;

 Fortalecimento das práticas de atuação, aplicação, jurisprudência e decisões,
visando atender às exigências dos órgãos técnicos de fiscalização das contas
públicas e, consequentemente, as aquisições dos produtos e serviços
adquiridos pela DPPB;

 Integração com outros profissionais que trabalham com licitações,
favorecendo a troca de boas práticas, o networking, soluções inovadoras e a
atualização da jurisprudência junto a outros órgãos, tribunais de contas
municipais, estaduais e da união.

4.2 As inscrições no curso permitirão aos servidores o acesso ao treinamento, além
de outras atividades formativas, aprimorando o trabalho na área e fortalecendo o
conhecimento dos servidores designados pela Defensoria Pública, com a troca de
informações internas.
4.3 A aquisição da inscrição é necessária para que os servidores possam participar
das atividades do evento, promovendo a troca de boas práticas, além de contribuir
para o aperfeiçoamento e a troca de experiências com os demais servidores.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1 A contratação direta por inexigibilidade de licitação está fundamentada no art. 74,
inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a contratação direta quando,
devido à natureza do objeto, a competição se mostra inviável. A inexigibilidade
ocorre em razão da exclusividade do fornecedor e da singularidade do evento. No
caso em questão, o evento a ser realizado é único, com temas e palestrantes
específicos que não podem ser substituídos ou comparados a outras ofertas no
mercado.

5.2 A exclusividade do fornecedor, a saber, a empresa PUBLIC THINKER
TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA, é a razão para a inexigibilidade de
licitação, visto que a inscrição do curso deve ser realizada diretamente com a
entidade organizadora, que é a única responsável pela comercialização das
inscrições. A empresa tem a exclusividade na organização e ministração do curso,
com palestrantes altamente especializados, que são fundamentais para a
abordagem técnica e teórica do tema do curso.

5.3 O preço a ser pago pela inscrição foi justificado com base na pesquisa de
mercado, comparando os valores praticados por outras empresas de capacitação
que oferecem cursos de licitações e contratos administrativos. A contratação direta
se justifica também pela qualidade e especialização do evento e pela urgência na
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capacitação dos servidores da Defensoria Pública do Estado da Paraíba,
considerando a recente vigência da Lei nº 14.133/2021 e a necessidade de atualizar
os profissionais sobre as mudanças na legislação de contratações públicas.

5.4 O art. 75 da Lei nº 14.133/2021 também corrobora a viabilidade da inexigibilidade
quando o fornecedor é o único detentor de condições exclusivas para a realização
do curso, atendendo à necessidade de capacitação específica para os servidores
públicos.

5.5 Adicionalmente, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021, o Termo de
Referência deve justificar o preço, que deve ser compatível com o mercado, e
garantir que o serviço prestado seja de qualidade. A pesquisa de mercado realizada
e os valores praticados por outros fornecedores de cursos similares comprovam a
adequação do preço proposto para a contratação do curso.

5.6 A contratação será formalizada por meio de contrato administrativo, conforme os
preceitos da Lei nº 14.133/2021, com a publicidade de sua formalização, garantindo
transparência e a conformidade legal de todo o processo.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Detalhamento do evento:

Período de realização: De 05 a 07 de maio de 2025

HORÁRIO: das 08:00h às 18:00h

Carga horária do evento: Constará no respectivo certificado quando da
emissão

Local de realização: João Pessoa - PB

Há necessidade de
pagamento de diárias aos
participantes?

(x) Não

OBS: caso exista necessidade, proceder conforme
norma de pagamento de diárias, desta DPPB/PB.

Há necessidade de compra
de passagens para os
participantes?

(x) Não

OBS: caso exista necessidade, proceder conforme
norma de compra de passagens desta DPPB/PB.

6.2 Dados dos participantes:

Alan Douglas Barbosa de Lima – Chefe do DALCCC – Matrícula: 780.041-0

Joseane Bezerra de Oliveira – Assessora Técnica – Matrícula: 780.325-2
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Alessandra Scarano Guerra Maia – Assessora Jurídica – Matrícula: 180.283-6

Elisângela Cunha Barreto – Assessora Jurídica – Matrícula: 780.290-7

Jacqueline Chacon de Almeida – Presidente da EPC – Matrícula: 780.148-2

Ricardo de Almeida Fernandes – Assessor Jurídico – Matrícula: 780.285-3

Ciane Figueiredo Feliciano da Silva – Consultora Jurídica – Matrícula: 780.219-5

Anna Karla Batista Martins Cordeiro, Assessora Técnica, matrícula nº 780.384-5

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação mediante nota de empenho.

a) O prazo de liquidação será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal com ateste.

b) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão
contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. Havendo erro na apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao CONTRATANTE.

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

e) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LC.

f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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g) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Enquadramento Legal

Trata-se de contratação de empresa especializada na área de cursos, capacitação,
treinamento e seminários, sendo necessário o enquadramento na hipótese de
inexigibilidade de licitação, prevista no inciso III, alínea f, do art. 74 da Lei nº
14.133/2021. A natureza específica e especializada do serviço a ser prestado
justifica a contratação direta, uma vez que a empresa selecionada é a única capaz
de fornecer o curso com a abordagem necessária e com os palestrantes convidados.

8.2 Da Inviabilidade de Competição

A inexigibilidade de licitação decorre da impossibilidade de se estabelecer uma
competição entre os possíveis interessados ou prestadores dos mesmos serviços no
mercado, seja pelo fato de que o evento é único e atende às peculiaridades do
objeto contratual pretendido, seja pela impossibilidade de comparação objetiva entre
as propostas, pois trata-se de um serviço eminentemente intelectual, cuja produção
se atrelada a uma técnica única de abordagem e modelagem, próprias a cada
profissional ou empresa especializada.

A formatação do curso, com os temas definidos e os palestrantes convidados, impõe
a inviabilidade de competição, uma vez que os palestrantes são de notória
especialização e a empresa PUBLIC THINKER TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÕES LTDA detém a exclusividade para organizar e ministrar o curso
com essa abordagem específica.

8.3 Da Notória Especialização

O evento é único e reúne palestrantes de alta relevância para a discussão dos temas
abordados no curso. A notória especialização recai tanto nos palestrantes/instrutores,
quanto na empresa PUBLIC THINKER TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA,
que é amplamente reconhecida pela sua atuação na organização de cursos e
seminários na área de licitações e contratos administrativos, com foco na aplicação
prática da Lei nº 14.133/2021. Os palestrantes são considerados referências nas
suas respectivas áreas de atuação e têm amplo reconhecimento no meio acadêmico
e profissional.

8.4 Instrutores

Os instrutores do curso serão palestrantes e especialistas que possuem currículos
comprovando a notoriedade de sua especialização, sendo atualmente os principais
formadores das doutrinas que abrangem o tema do curso: “Curso Completo da Nova
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Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021)”. Estes profissionais são
reconhecidos pela sua contribuição no campo das licitações, contratos
administrativos e governança pública, e sua expertise é essencial para a formação
de servidores da Defensoria Pública.

As informações detalhadas sobre os palestrantes e suas especializações seguem
descritas no folder #90616824 ao processo administrativo. Estes instrutores são
escolhidos com base em sua experiência comprovada e relevância na aplicação dos
temas abordados no evento.

9. JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor total da contratação para a aquisição de 08 (oito) inscrições no curso
“Curso Completo da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021)” foi
estimado com base na pesquisa de mercado. A pesquisa incluiu valores de cursos
semelhantes realizados por outras prefeituras e entidades públicas, cujas inscrições
variam em torno de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) por vaga.

9.2 A tabela a seguir apresenta os valores unitários praticados em diversas
contratações públicas com a empresa PUBLIC THINKER TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÕES LTDA para a realização de cursos de capacitação relacionados à
nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021):

Órgão Empresa CNPJ Descrição Valor
Unitário

Prefeitura Municipal
de Ministro
Andreazza - RO

PUBLIC THINKER
TREINAMENTO E
CAPACITAÇÕES
LTDA

36.338.049/0001-04

AQUISIÇÃO DE
INSCRIÇÕES PARA
CURSO COMPLETO
DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES

R$ 3.200,00

Prefeitura Municipal
de Castanheiras -
RO

PUBLIC THINKER
TREINAMENTO E
CAPACITAÇÕES
LTDA

36.338.049/0001-04

AQUISIÇÃO DE
INSCRIÇÕES PARA
CURSO COMPLETO
DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES

R$ 3.200,00

Prefeitura Municipal
de Cocal - RO

PUBLIC THINKER
TREINAMENTO E
CAPACITAÇÕES
LTDA

36.338.049/0001-04

AQUISIÇÃO DE
INSCRIÇÕES PARA
CURSO COMPLETO
DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES

R$ 3.200,00

Secretaria de
Estado de
Desenvolvimento
Econômico - RO

PUBLIC THINKER
TREINAMENTO E
CAPACITAÇÕES
LTDA

36.338.049/0001-04

AQUISIÇÃO DE
INSCRIÇÕES PARA
CURSO COMPLETO
DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES

R$ 3.200,00

9.3 O valor unitário inicialmente fixado em R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) por
inscrição, conforme identificado nas contratações realizadas com a empresa PUBLIC
THINKER TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA, passou a ser de
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R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais) por inscrição, em razão da
concessão de desconto de 15%, sendo este o valor aplicado para o curso de
capacitação destinado aos servidores da Defensoria Pública do Estado da Paraíba.

9.4 O preço total para 08 inscrições (07 pagas e 01 cortesia), anteriormente fixado
em R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais), foi atualizado para
R$ 19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais), em razão da concessão de
desconto de 15% sobre o valor inicialmente proposto.

9.5 A justificativa do preço foi realizada com base na pesquisa comparativa, que
confirmou a adequação do valor proposto para inscrições em cursos de
especialização e treinamento de licitações e contratos administrativos.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1 Documentos de Habilitação:
Embora a contratação seja realizada por inexigibilidade de licitação, a empresa
PUBLIC THINKER TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA deverá apresentar
os seguintes documentos para habilitação e formalização da contratação:

a) Cadastro no CNPJ: Documento que comprove a regularidade da empresa,
incluindo o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
conforme a legislação vigente.

b) Regularidade Fiscal:

 Certidão de Débitos Trabalhistas (se houver);
 Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto à Receita Federal;
 Certidão Negativa de Débitos (CND) junto à Secretaria da Fazenda

Estadual e Municipal;
 Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço).

c) Qualificação Técnica: A empresa deve comprovar sua qualificação técnica para
a realização do curso, com a apresentação de:

 Currículo dos palestrantes/ instrutores, evidenciando a experiência e a
qualificação profissional na área de licitações e contratos administrativos, com
ênfase na Lei nº 14.133/2021;

 Comprovante de realização de cursos ou eventos anteriores similares,
demonstrando a expertise da empresa no fornecimento de capacitação na área
de direito administrativo e licitações.

d) Certificados de Capacitação: A empresa PUBLIC THINKER TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÕES LTDA deverá fornecer os certificados de capacitação dos
instrutores, demonstrando sua qualificação técnica e sua experiência no
desenvolvimento de cursos sobre a nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).
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10.2 Responsabilidade pelo Cumprimento das Obrigações:
A empresa contratada será responsável pelo cumprimento de todas as obrigações
relacionadas ao evento, desde a execução do curso até o fornecimento dos
certificados de participação aos servidores da Defensoria Pública do Estado da
Paraíba. A habilitação da empresa será verificada durante a formalização do contrato.

11. DO CONTRATO

A formalização da aquisição das inscrições para o “Curso Completo da Nova Lei de
Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021)” será realizada por meio de empenho,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

11.1 Formalização do Empenho

A formalização do empenho será efetuada após a aprovação do processo de
contratação e atenderá aos seguintes passos:

 Emissão do empenho pela Defensoria Pública do Estado da Paraíba para
garantir a execução do serviço de capacitação, contemplando o valor total de
R$ 19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais), referente a 08 (oito) inscrições
para o curso.

 O empenho será o documento responsável por formalizar a autorização de
execução do serviço, bem como o compromisso financeiro da Defensoria
Pública com a empresa PUBLIC THINKER TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÕES LTDA.

12. GESTOR E FISCAL DO EMPENHO

12.1 Gestor do Empenho

O gestor do empenho será o responsável pela supervisão geral da execução do
curso de capacitação, garantindo que o evento seja realizado conforme as
cláusulas estabelecidas no Termo de Referência e o empenho. A gestão do
empenho será acompanhada pela Defensoria Pública do Estado da Paraíba, que
tem como objetivo garantir a execução eficiente e a qualidade do serviço prestado.

Responsabilidades do Gestor:

 Acompanhar a execução do curso e verificar o cumprimento do cronograma;
 Garantir que os palestrantes contratados possuam a qualificação necessária e

cumpram os procedimentos estabelecidos;
 Verificar se o material didático fornecido está de acordo com as exigências do

Termo de Referência;
 Solicitar relatórios periódicos de progresso à empresa contratada, incluindo

informações sobre o andamento do curso e avaliações dos participantes;
 Aprovar o relatório final do evento, com base na execução do curso e na

satisfação dos participantes.
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12.2 Fiscal do Empenho

O fiscal do empenho será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização
detalhada da execução do curso e do cumprimento das condições previstas no
empenho. Este fiscal pode ser um servidor designado da Defensoria Pública com
competência na área de licitações e contratações públicas, ou outro servidor com
experiência em gestão de capacitações.

Responsabilidades do Fiscal:

 Fiscalizar a execução do curso, verificando se a carga horária, conteúdo e
qualidade do evento estão sendo cumpridos conforme o cronograma
estabelecido;

 Avaliar os resultados do curso, com base em feedbacks dos participantes e
relatórios de desempenho;

 Certificar-se de que os certificados dos participantes sejam emitidos conforme
os termos acordados;

 Realizar visitas ou inspeções no local (se necessário) para verificar o
andamento do evento;

 Registrar qualquer irregularidade e adotar as medidas corretivas em
conformidade com as penalidades previstas no empenho.

13.CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

A contratação para o “Curso Completo da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº
14.133/2021)” estará alinhada aos princípios de sustentabilidade ambiental e aos
compromissos da Defensoria Pública do Estado da Paraíba com a redução dos
impactos ambientais e a promoção de práticas sustentáveis em suas atividades e
contratações.

13.1 Ações Ambientais Integradas

O evento será organizado levando em consideração a redução do uso de recursos
naturais, a minimização de resíduos e a otimização dos processos para garantir que
as atividades desenvolvidas no contexto do curso sejam o mais sustentáveis possível.
Para tanto, serão adotadas as seguintes medidas:

 Preferência por materiais recicláveis: Todos os materiais utilizados durante o
evento, como papéis, folders e outros materiais impressos, serão produzidos com
papel reciclado ou de fontes certificadas, garantindo a redução do impacto ambiental.

 Uso de materiais digitais: O material didático do curso será prioritariamente
digital, o que evitará o uso excessivo de papel e contribuirá para reduzir a pegada de
carbono associada ao evento.
 Gestão de resíduos: Durante a realização do curso, haverá a adequada
separação e destinação de resíduos recicláveis e orgânicos, em conformidade com
as normas ambientais vigentes, para garantir que todos os resíduos sejam
corretamente descartados.
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 Redução do consumo de energia: Serão adotadas medidas para garantir que
o uso de energia durante o evento seja eficiente, priorizando o uso de equipamentos
econômicos em consumo energético e iluminação de baixo consumo (LED), além de
buscar fornecedores e prestadores de serviços comprometidos com o uso racional
da energia.

13.2 Responsabilidade Social e Ambiental do Fornecedor

A empresa PUBLIC THINKER TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA
compromete-se a adotar práticas sustentáveis tanto no planejamento quanto na
execução do evento, respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental
aplicáveis. A empresa apresentará um plano de ação detalhado que inclui a
redução do uso de recursos naturais e a minimização dos impactos ambientais,
como parte do processo de comprometimento com a responsabilidade social e
ambiental.

13.3 Compromisso com a Sustentabilidade nas Contratações

Este critério de sustentabilidade ambiental visa alavancar boas práticas dentro da
Defensoria Pública do Estado da Paraíba e será integrado a todas as contratações
futuras, com ênfase na redução de impactos ambientais e no aprimoramento
contínuo das práticas sustentáveis adotadas nas atividades institucionais.

A Defensoria Pública do Estado da Paraíba compromete-se a seguir os preceitos da
sustentabilidade em todas as suas ações, buscando sempre minimizar os impactos
ao meio ambiente, ao mesmo tempo que assegura a eficiência e a qualidade nos
processos de capacitação e desenvolvimento de seus servidores.

Jacqueline Chacon de Almeida Ricardo de Almeida Fernandes
Equipe de Planejamento e Contratação Equipe de Planejamento e Contratação
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